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Ofício nº 031/2024 – SEMSUL/PMC 

                                                                                                Colares (PA), 02 de abril de 2024. 

A Empresa JPF GRÁFICA E EDITORA LTDA 

 

Assunto: ACEITE A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 8/2024 

 

 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação necessita contratar os serviços 

de confecção de materiais gráficos para atender as suas demandas, com a maior brevidade 

possível. 

 Considerando a existência de uma Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal 

de Santarém Novo que atende as necessidades da Secretaria de Educação. 

 Considerando ainda que a Prefeitura Municipal de Santarém Novo, respondeu ao 

ofício da Prefeitura Municipal de Colares dando ANUÊNCIA para que se dê prosseguimento 

a este processo. Solicito que a empresa JPF GRÁFICA E EDITORA LTDA, CNPJ nº 

38.242.066/0001-60, encaminhe à esta Prefeitura, se for de vosso interesse, o ACEITE da 

empresa, para o fornecimento dos materiais supracitados.  

 Segue abaixo, os itens a serem aderidos da Ata de Registro de preços oriunda do 

Pregão Eletrônico SRP nº 8/2023-PMSN. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

Ana Maria Pimentel Pedroso 

Presidente da CPL 

Portaria nº 002/2024 
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ITENS A SEREM ADERIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

15 
CARTILHAS, colorida frente e verso, com 50 páginas, capa no papel couchê 

300 miolo no couchê 150 brilho. 
UNIDADE 475 

16 

PANFLETO colorido frente e verso. Formato A4 no papel couchê 230 brilho 

acabamento 2 vincos verniz localizado e laminação fosca material para 

eventos 

UNIDADE 1750 

20 BANNER 1,20 x 1 com acabamento fio e cabo com ponteira lona starflex. UNIDADE 950 

22 CARTAZ PARA DIVULGAÇÃO. Formato 32 x 45 papel couchê 115 fosco FOLHA 2275 

23 TALÕES com 20 folhas numerado e grampeado BLOCO 1500 

25 ENVELOPE PARA CARTA. Tamanho 11 x 22 no papel ap 90. UNIDADE 2000 

27 
CONVITE. Utilizado para eventos do município no formato 16 x 21 com 

envelope acabamento verniz localizado e laminação fosca. 
UNIDADE 2300 

29 

JORNAL 4 x 4 com 8 páginas no papel couchê 115 brilho formato aberto, 

contendo diagramação, montagem de gráficos, fotos e textos. Divididos em 

pacotes com 100 unidades. 

UNIDADE 2050 

30 PANFLETO F.16. Colorido frente e verso. Papel couchê 230 UNIDADE 2050 

31 
INFORMATIVO EM PAPEL. Impressão em policromia formato 43 x 32 

aberto. 
UNIDADE 2050 

32 

PASTA PERSONALIZADA COM BOLSA. Produzidas em papel couchê 

275g, com bolsa colada após a impressão, aplicado uma camada de verniz 

UV (Brilho ou Fosco) sobre a frente. Material: Papel Couchê 300g, 

Impressão: Frente Colorida, Tamanho Final: 440x310mm 

UNIDADE 1500 

33 

PAPEL PERSONALIZADO. Impresso em formato A4, contendo timbrado 

colorido, Margem branca de 5mm nas bordas, Papel Offset Encorpado 90 

gramas (branco) 

UNIDADE 1700 

34 BLOCO DE PAPEL PARA REQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL UNIDADE 150 

36 
BOLETIM. Formato 22x31. Policromia na frente e monocromia no verso 

com uma dobra 
UNIDADE 950 

38 BANNERS EM LONA. Tamanho 1,20 X 080 UNIDADE 40 

39 BANNERS EM LONA. Tamanho 2 X 1 UNIDADE 40 

40 
DIÁRIO DE CLASSE. Capa Colorida no papel AP 180. Miolo 

monocromático contendo 30 páginas folha AP 75, dobrado e grampeado 
UNIDADE 850 

41 
DIÁRIO DE CLASSE INFANTIL. Capa Colorida no papel AP 180. Miolo 

monocromático contendo 28 páginas folha AP 75, dobrado e grampeado 
UNIDADE 850 

44 
PLOTAGEM EM ADESIVO. Aplicação para escolas no starpack com 

instalação 
METRO 200 

45 CERTIFICADO. Impressão 4x0. Papel couchê 150 Brilho UNIDADE 950 

46 PANFLETO F.16. Colorido frente e verso. Papel couchê 150 brilho. UNIDADE 950 

47 FICHA DE CADASTRO. Formato 8 1 colorido no papel AP 90 UNIDADE 950 

48 
LIVRO DE CADASTRO. Miolo com 120 páginas em policromia. 

Acabamento em verniz total na capa e miolo em hotmelt 
UNIDADE 950 

49 CRACHÁ. Papel triplex 350 colorido com fio e dois furos UNIDADE 250 

50 BANDEIRA. Tamanho 1,20 x 0,70. UNIDADE 575 

51 FAIXA EM LONA STARFLEX. Tamanho 3 x 1 UNIDADE 115 

52 ADESIVO. Tamanho 15 x 21 FOLHA 100 

54 CRACHÁ EM PVC. Colorido frente e verso. Com fio, jacaré e capa. 

Impressão no fio. 
UNIDADE 225 

55 CAPA DE PROCESSO. Formato 44 x 32. Papel AP 240. Acabamento com 4 

vincos e 2 furos. 
UNIDADE 500 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME EDITAL 

9.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 

documentos:  

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando ter a licitante fornecido e/ou prestado serviço compatível como o objeto 

desta licitação.  

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No 

caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões 

de cada um dos distribuidores;  

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um 

dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 

cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda 

concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 9.3. deste edital.  

VI – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

9.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 

algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim 

de comprovar a sua regularidade.  

9.2.3. Os licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF deverão ainda apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-

Financeira e Qualificação Técnica:  

9.3 COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA 

(Quadro de Sócios Administradores);  
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II – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

III – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;acompanhada dos documentos 

pessoais do proprietário.  

IV – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado dos documentos pessoais 

comprobatórios de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

V – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

VI – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede 

do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de 

sociedade simples;  

VII – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.3.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

9.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

I - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e Ficha de 

Inscrição Cadastral – FIC;  

II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – FIC, emitida pelo site 

(app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic) ou do estado proveniente a licitante. 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as negativas de Natureza Tributária e a de 

Natureza Não Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da Fazenda, 

emitidas pelo site (https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/template.action).  

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da 

empresa.  

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (CND), demonstrando situação regular no cumprimento quanto à Dívida 

Ativa da União e dos encargos sociais instituídos por lei, conforme portaria da RFB/PGFN 

nº 1.751, de 02.10.2014, com vigência a partir de 03.11.2014, fornecida pela Procuradoria 
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Geral da Fazenda Nacional, vigente na data de abertura desta licitação, emitida pelo site 

(www.receita.fazenda.gov.br).  

VI - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br).  

VII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT emitido no 

site (https://cndt-certidao.tst.jus.br/), nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril 

de 2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022), 

acompanhado das Certidão de Débitos Trabalhista que trata de Controle de Processos de 

Multas e Recursos Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021 expedida 

eletronicamente através do ministério do trabalho e previdência, bem como a Certidão 

Eletrônica de Ações Trabalhistas emitida no Poder Judiciário Federal sobre os Processos 

Judiciais Eletrônicos – PJE, bem como a Certidão de Ações Trabalhistas em autos físicos 

de jurisdição do Estado do Pará de 1º e 2º instancias do Tribunal Regional do Trabalho da 

8º Região e/ou da sede da licitante. 

9.4.1 - Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

9.4.2 - Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.  

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

I - Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica até no máximo 90 

(noventa) dias anteriores à abertura da licitação. As proponentes sediadas em outros 

Estados da Federação, devem apresentar juntamente com a Certidão Negativa de falência 

ou recuperação judicial exigida, uma declaração emitida pelo foro de sua sede indicando 

quais os Cartórios ou Fóruns de Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 

falência e concordatas em seu município.  

II - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação  

III - Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e 

Recuperações Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, A certidão cível atende ao 

disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993; em nome da Pessoa Jurídica. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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IV - Certidão indicativa dos cartórios de protesto e letras da sede/jurisdição da licitante, 

com data dos últimos 30 (trinta) dias ou com prazo de validade expresso na mesma, 

juntamente com a(s) certidão(ões) negativa(s) de protesto da sede/jurisdição da licitante; V 

- Certidão Judicial Cível no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da 

sede da Licitante, emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em nome da pessoa 

jurídica especifica da Seção Judiciária do Estado do Pará e/ou estado sede da licitante.  

VI - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, com os termos de abertura e encerramento, 

devidamente registrados na JUCEPA, assinado pelo contador responsável e pelo 

proprietário da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme índices descritos a 

seguir, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666, de 

21.06.93):  

VII - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que 

comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e 

do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços 

provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do 

Contador e Certidão Negativa de Débitos – CND será emitida em casos de inexistência de 

débitos do profissional ou da organização contábil. Em caso de parcelamentos, será 

emitida Certidão Positiva de Débitos com Efeito Negativo, de acordo com a Resolução 

CFC nº 1.637/2021. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial 

poderão ser corrigidos por índices oficiais e registrados na junta comercial, quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta (Artigo 31, 

inciso I, da Lei nº 8.666, de 21.06.93), juntamente com a certidão simplificada e especifica, 

que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em 

vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente 

certame, emitidas pela Junta Comercial.  

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;  

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) 

e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

        PASSIVO CIRCULANTE  
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SG = ATIVO TOTAL  

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos 

índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 

10 (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) 

do Anexo I deste edital 

d) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED; e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 

ainda não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou 

demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 

relativos ao período de sua existência, sendo isenta a apresentação da capacidade 

financeira da empresa e registrado na junta comercial;  

f) Para licitante microempreendedor individual – MEI, apresentar declaração de dispensa 

apresentação de obrigação de escrituração contábil, balanço e DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício) conforme artigo 1.179, §2º do código civil.  

9.5.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. Ressalta-se inda 

que a única hipótese a se aceitar protocolos de solicitação de documentos é quando a 

pendência for generalizada, caso alguma empresa consiga apresentar a documentação, a 

hipótese acima será descartada e a licitante desabilitada.  

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a 

licitante fornecido produto e/ou prestado serviço compatível como o objeto desta licitação, 

indispensável acompanhamento das notas fiscais, considerando-se compatível a execução 

anterior de fornecimento com as seguintes características: 

 a) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, 

que indiquem nome, função, endereço, E-mail e o telefone/fax de contato do(s) 

atestador(es);  

b) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) 

fornecido(s), bem como não apresentar as quantidades mínimas exigidas, será(ão) 

declarado(s) inválido. 

9.7 ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO  



 
Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Colares 
Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação - SEMSUL 

  

Trav. 16 de novembro, s/n – Centro.: 68.785-00. CNPJ.: 05.835.939/0001-90 
“Sempre por ti lutaremos para levar-te a glória.” 

9.7.1 Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-deobra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

9.8 DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs  

9.8.1 As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 9.8.2 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

9.8.2.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação.  

9.8.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização.  

9.8.3.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.8.4 A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do 

certame.  

9.8.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
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